
[image: image1.png]PREFEITURA DE

TRES PASSOS

mais eficiéncia, inovacao e cidadania






Mensagem no 002/2017                     
             Três Passos, 01 de fevereiro de 2018.



      Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 002, de 01 de fevereiro de 2018, que visa autorizar ao Município de Três Passos a efetuar um repasse no valor de até R$ 70.555,17 (setenta mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais, dezessete centavos) à Associação Hospital de Caridade de Três Passos e dá outras providências.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr.

IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 002, 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder no repasse no valor de até R$ 70.555,17 (setenta mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais, dezessete centavos) à ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE, objetivando a construção de um abrigo de resíduos junto ao Hospital de Caridade, permitindo, desta forma, o correto acondicionamento dos resíduos gerados nas dependências do hospital.
 O referido valor foi recebido do Governo do Estado do Rio Grande do Sul referente a Consulta Popular 2014/2015, objetivando a edificação de abrigo de resíduos, conforme plano de trabalho, tendo em vista, que o valor supracitado, encontra-se depositado na conta corrente do Município de Três Passos.

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de realização do repasse o mais breve possível.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI Nº 002, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
Autoriza o Município de Três Passos a efetuar um repasse no valor de até R$ 70.555,17 (setenta mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais, dezessete centavos) à Associação Hospital de Caridade de Três Passos e dá outras providências.

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder o repasse de até R$ 70.555,17 (setenta mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais, dezessete centavos) à Associação Hospital de Caridade de Três Passos, inscrita no CNPJ sob n° 98.110.000/00041-49.
Parágrafo Único – O valor será utilizado para construção de abrigo de resíduos, junto ao Hospital de Caridade, relativos a Consulta Popular 2014/2015.

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º O Termo de Repasse fará parte integrante desta Lei.

Artigo 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 01 dias do mês de fevereiro de 2018.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 

MINUTA

TERMO DE REPASSE

Lei Municipal nº _________/2017

O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o n. 87.613.188/0001-21, sediada na Avenida Santos Dumont n° 75, nesse ato representado por seu Prefeito Municipal, em exercício, JOSÉ CARLOS ANZILIEIRO AMARAL, portador do CPF n. 954.402.080-20, residente e domiciliado nesta cidade de Três Passos - RS, doravante denominado simplesmente de MUNICIPIO e de outro lado ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE DE TRÊS PASSOS, Associação Civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 98.110.000/00041-49, com sede à Rua Mario Totta, n° 157, nesta cidade de Três Passos, RS, neste ato representada pelo seu presidente, Sr. Lauro Erni Borth, portador do CPF nº 207.496.270-34,, residente e domiciliado nesta cidade de Três Passos – RS,  doravante simplesmente denominada como ENTIDADE, celebram entre si o presente TERMO DE REPASSE decorrente da autorização legislativa ante a edição da Lei Municipal n° ________/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O Termo de Repasse ora firmado tem por objetivo a construção de um Abrigo de Resíduos junto à Associação Hospital de Caridade de Três Passos, visando zelar pela limpeza e higiene do edifício, instalações e áreas externas materiais e instrumentais e equipamentos assistências, bem como pelo gerenciamento de resíduos sólidos.



Assim, a municipalidade forma o presente ter com a entidade, para fins de repasse do valor recebido do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, referente a Consulta Popular 2014/2015, objetivando a edificação de Abrigo de Resíduos para a   Associação Hospitalar.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ENCARGOS DAS PARTES.

 
Com a celebração do presente Termo de Repasse, caberá às partes observarem as seguintes obrigações:

1. Ao Município caberá:

a) a efetivação do repasse do valor global de de até R$ 70.555,17 (setenta mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais, dezessete centavos), nos termos do artigo 1º da Lei Municipal n° __________/2017, à entidade;

b) o recurso objeto de repasse do presente Termo de Repasse deverá ser aplicado integralmente na ação descrita na cláusula primeira do presente termo;

c) a designação de dois servidores, um vinculado à Secretaria de origem e outro designado pela Secretaria de Planejamento, aos quais competirá a responsabilidade pela fiscalização quanto à aplicação dos valores e sai adequação em relação aos critérios estabelecidos pelo plano de trabalho e aplicação que compõe o presente Termo de REpasse como instrumento anexo para fins de prestação de contas;

d) caberá também ao Conselho Municipal do Saúde a fiscalização pela correta destinação do recurso.

2. A Entidade caberá:

a) a utilização dos valores para fins exclusivos da aplicação no objeto previsto na cláusula primeiro do presente termo;

b) a prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o prazo de execução, na forma que se segue:

I – Ofício de encaminhamento que deverá ser endereçado ao Senhor Secretário

II – Cópia do Termo do Convênio e Aditivos (se houver)

III - Cópia do Plano de Trabalho e do Plano de Aplicação

IV – Relatório de Execução de Receita e Despesa

    Preenchimento: 

      Coluna receita deverá constar:

-Valor recebido

-Rendimento de Aplicações Financeira

-Contrapartida do Município

Coluna Despesa constará:

-Os totais das despesas separados por elemento de despesa, de acordo com a lei 4320/64:

Ex.: 3132 , 3120 , 4120, ....

Obs: Os totais devem ser iguais

Assinaturas: Responsável pela Execução : Senhor Prefeito

   Responsável pela elaboração

V – Relação de Pagamentos (modelo anexo II)

Relacionar as Despesas identificando o que foi gasto com recursos do Convênio e após o que foi gasto com recursos próprios (contrapartida),  relacionando o nome da firma e valor em ordem cronológica

VI – Relatório de execução físico-financeiro (modelo anexo III)

Preenchimento:

1) Período: Deverá constar a data da execução do convênio, ou seja, data do início e data do final;

2) Número da Meta, Etapa ou Fase e Descrição: preencher conforme especificado no plano de trabalho;

3) Unidade de medida: metros quadrados, metros, peças, unidades, metros cúbicos, etc ( de acordo com o que foi adquirido e/ou realizados). Ex.: ampliação U.S.= m²

4) Execução Físico: Este campo não deverá ser preenchido com valores financeiro e sim com os quantitativos referente a cada unidade de medida.

Ex.: Se a unidade de medida for m (metros) deverá constar a quantidade de metros.

4.a) Programado: Quantidade programada ( de acordo com o plano de trabalho)

4.b) Executado: Quantidade executada

5) Execução Financeira:Deverá constar nestes campos os valores financeiros utilizados na execução do convênio.

5.a) Concedente: Valor repassado pela SES mais resultado da aplicação financeira

5.b) Executor: Valor referente a contrapartida ( recursos do município).

5.c) Total: concedente + executor

Obs.: este total deverá ser o mesmo apresentado na relação de pagamentos.

VII - Conciliação do saldo bancário:

Deverá ser encaminhado se houverem cheques emitidos que não foram apresentados no Banco.

VIII – Comprovante do depósito do recolhimento dos recursos não utilizados: A conta a qual será depositado o saldo não utilizado dependerá da fonte de recurso. Caso não esteja especificado no Convênio, consultar o Serviço de Prestação de Contas. O saldo a ser devolvido será o constante no extrato bancário, até o último dia da vigência do Convênio. Se houver cheques não descontados, deverá ser conciliado o saldo bancário. Após esta data, deverá ser corrigido pela variação da UPF mais juros na razão de 1% ao mês.

IX – Cópia do extrato da conta bancária específica

A movimentação dos recursos deverá ser através de conta bancária específica para cada Convênio, devendo os pagamentos serem efetuados através de cheques nominais. No extrato encaminhado deverá constar o dia do crédito do recurso repassado, o débito de todos os cheques emitidos, inclusive a devolução se houver, até zerar o saldo.

X – Cópia da ficha razão:

Cópia da ficha razão de receita, onde deverá constar a data do ingresso do recurso. A cópia deverá ser assinada pelo Contador do Município e constar o número do respectivo CRC (Conselho Regional de Contabilidade).

XI – Demonstrativo dos rendimentos da aplicação financeira, se for o caso, fornecido pelo Banco onde foi gerenciado o recurso repassado pela SES.

XII – Cópia do despacho adjudicatório das licitações realizadas. No caso do valor da despesa ser “ Dispensável” deverá ser anexado ao Processo de Prestação de Contas a “ Dispensa de Licitação” com a devida justificativa, com data anterior ou concomitante à despesa e a cópia da publicação na Imprensa Oficial (se for o caso), de acordo com o Art. 24, 25 e 26 da Lei 8.666 de 21/06/1993, bem como cópia da Tabela utilizada no mês da Compra.

XIII – Nas situações que envolvam serviços de engenharia

a) Relatório do objetivo dos serviços realizados em cada prédio, com o respectivo valor gasto;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitida no início da execução;

c) Termo de recebimento provisório e definitivo da Obra, de acordo com o Art. 73 da Lei 8666/93 Quando a obra for contratada. Assinará o Termo Provisório e Definitivo: Senhor Prefeito, Engenheiro da Prefeitura, Responsável pela Empresa e Engenheiro da Empresa responsável pela Execução.

XIV – Ata de Aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde da respectiva Prestação de

Contas.

c) Observar que a documentação comprobatória tais como: Notas Fiscais e outros documentos referentes à execução financeira dos recursos repassados, deverão ficar arquivados em ordem cronológica (na 2º via da prestação de Contas), devendo serem remetidos ao setor de contabilidade da Prefeitura Municipal para fins de Auditoria exercida pelo Tribunal de Contas do Estado (Art. 8º Lei 6362/71).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO.

 
O repasse dos valores referidos no presente Termo de Repasse será efetivado mediante solicitação da entidade com a emissão de cheque nominal, podendo ser requisitado o valor global ou em parcelas distintas, de acordo com a evolução da obra realizada ou outro critério definido pela Entidade, na melhor forma que lhe convier para fins de pagamento e prestação de constas dos mesmos. 


O presente termo terá a vigência de 01 (um) ano a contar da data da assinatura, podendo ser renovado por iguais períodos estendidos à critério da administração em consonância com a instituição por períodos sucessivos de mais de 01 (um) ano até o limite de 05 (cinco) anos, encerrando-se de pleno direito assim que efetivada e aprovada a prestação de contas da utilização dos valores pela Entidade junto ao Município.

CLÁUSULA QUARTA – DA COBERTURA DAS DESPESAS.

 
Servirá para cobertura das despesas relativas ao presente termo a seguinte dotação orçamentária:
Secretaria Municipal de Saúde – Programa 203 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial – Proj/Ativ. 2.028 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial – Elemento da despesa 4.4.50.42.00.00.00.00.4294 – Auxílios;

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO.

 
O repasse dos valores do presente será efetuado na forma e modalidade prevista na cláusula terceira do presente termo, através de transferência bancária ou emissão de cheque nominal em até 10 dias após a requisição.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO DO TERMO DE REPASSE

 
O presente termo de repasse poderá ser rescindido por qualquer uma das partes no caso de haver descumprimento de qualquer uma das cláusulas constantes do instrumento em tela, mediante notificação expressa, observado o período de 30 (trinta) dias de antecedência, sem que caiba qualquer espécie de ressarcimento e/ou indenização para qualquer uma das partes.

 
A rescisão de que trata o parágrafo anterior diz respeito somente à rescisão ocorrida antes de findar o prazo estipulado na cláusula terceira do termo de repasse em tela.

CLÁSULA SÉTIMA – ANEXO


Integra o presente Termo de Repasse o Plano de Trabalho aprovado e referendado pelo Poder Executivo Municipal, o qual encontra-se em anexo.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO.

 
Fica eleito o foro da Comarca de Três Passos - RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais questões decorrentes deste contrato ou sua execução.

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma, teor e conteúdo, na presença de duas testemunhas.

Três Passos, xx de fevereiro de 2018.

MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

HOSPITAL DE CARIDADE DE TRÊS PASSOS
LAURO ERNI BORTH
Testemunhas: _______________________

__________________________
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